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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 342/018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 
  “Concede Abono de Permanência  a 
Sra. Maria Lacerda Gusmão Sousa  e dá 
outras providências”.             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI 

da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, 

Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

CONSISDERANDO decisão no Processo Administrativo de nº 1.753/2018 

 

RESOLVE 

Art. 1º- Conceder abono de permanência a servidora pública MARIA 
LACERDA GUSMÃO SOUSA, nos termos dos §§ 5º e 19º do art. 40, da 
Constituição Federal. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às deposições em contrário. 

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 20 de Dezembro de 2018. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Daniel Charles Ferreira de Almeida 
Procurador Jurídico 

OAB 27.423/BA 
Decreto nº 042/2018 
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